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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2838 de 27/06/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: TIM CELULAR S.A 
Processo: 4436/2018 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Serviços de telefonia móvel para Secretários e Diretores da PMPA, em 
adesão à ata de R.P da Secretaria de Gestão e Planejamento do Estado de Goiás 
Valor: R$ 34.823,34 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: UNISERP COMÉRCIO DE MÁQUINAS, SERVIÇOS TÉCNICOS E 
MANUTENÇÃO PREDIAL LTDA-ME. 
Processo: 4166/2018 – Secretaria Municipal De Assistencia Social. 
Objeto: Manutenção dos condicionadores de ar e refrigeradores do CRAS. 
Valor: R$ 1.987,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

CONTRATO Nº 050/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 050/2018, celebrado com a empresa 
FEDERAÇÃO DE JIU JITSU DESPORTIVO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, tendo como objeto a realização da 2ª e 3ª 
etapa do circuito sul fluminense de jiu jitsu no valor de 
R$46.000,00 (quarenta e seis mil reais), tendo prazo de 
vigência a partir da sua assinatura até dia 30 de setembro de 
2018. 
 
                            Paty do Alferes, 22 de junho de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO  Nº  5322  DE    28  JUNHO  DE 2018. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO as comemorações alusivas à COPA DO MUNDO e; 
 
CONSIDERANDO a realização dos JOGOS DO BRASIL; 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º – Fica considerado PONTO FACULTATIVO no dia 02/07/2018 
(segunda-feira) nas repartições públicas do Município de Paty do Alferes. 
 
Art. 2º - Funcionarão normalmente nestes dias, os serviços considerados 
indispensáveis.  
 

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 28 de junho  de 2018. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

O Município de Paty do Alferes, torna público que a licitação na 
modalidade Pregão Presencial n.º 079/18, que teve como objeto a 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM CAPACIDADE PARA 07 PASSAGEIROS, 
TIPO MINIVAN ZERO QUILOMETRO, para compor a frota do 

Município de Paty do Alferes, realizada em 13/06/2018, foi 
considerada FRACASSADA. 
 

Paty do Alferes,  28  de junho  de 2018. 
 

ARTHUR JOSE CANCIO MARTINS 
Pregoeiro 

PORTARIA    Nº 302/2018 – G.P. 
 
 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Nomear os membros abaixo para comporem a COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 003/2018, PROCESSO 
4438/2018:  
 

MICHEL DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO Mat. 1173/01 
CARLOS GUSTAVO PEREIRA BRAGA Mat. 0874/01 
LEONARDO COSTA DOS SANTOS Mat. 1594/01 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficam revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 28  de junho de  2018. 
 
 
 

 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de Fazenda: 
-Secretário de Agricultura, Pecuária e 

Desenvolvimento Rural: -
Secretária de Planejamento e Gestão:Sem titular da pasta-
Secretário de Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos 
e Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO 

CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

Sem 
titular da pasta MARIA CRISTINA DA 
ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 

 
LUIZ FERNANDO ESPINDOLA 
MARCELO BASBUS MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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P O R T A R I A    Nº  303/2018 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; 
que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento referente à incorporação 
por ocupação de cargo de provimento em comissão, bem como em função 
gratificada; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº  3351  de  11  de maio de 2011; 

 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO a servidora 
constante abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME 
 

VIGÊNCIA 

1245/01 GRAZIELLE FERNANDES FARIA 06/2018 
 

 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paty do Alferes, 28 de junho 2018. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  304/2018 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; 
que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento referente à incorporação 
por ocupação de cargo de provimento em comissão, bem como em função 
gratificada; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº  3351  de  11  de maio de 2011; 

 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO a servidora 
constante abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME 
 

VIGÊNCIA 

725/01 MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA CARVALHO 07/2018 
 

 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paty do Alferes, 28 de junho 2018. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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